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nhia, tendo-a completa de gente capaz de servir fardada, e 
armada com os seus respectivos armamentos, e uniformes. 

Nas informaçoens q. mando, se me dem p.a dar, ou negar 
as licenças, estam os Capitaens obrigados nam só a dizer 
as licenças com que se acha a Companhia, o tempo q. neces-
sitão, mas também se os soldados, q. as pedem, sam dignos 
desta graça pelo seu procedimento, e se estam inteiram.4® 
fardados, e armados; o q. Vm.ce executará no q. respeita á 
sua Comp.a. D.s g.® a Vm.®®. S. Paulo a 8 de Janr.° de 
1777 / / Martim Lops Lobo de Saldanha / / . 

P.B o Cap.m Antonio Luiz de Moraes Pissarro 
= Em Mogy merim. 

Pela carta de Vm.c® de 30 do mez anteced.®, e pelos 
soldados destacados da sua comp.a, vejo q. ainda nam vem 
prontificados com aquella exacçam e uniforme, q. eu tenho 
ordenado, sendome bem sensível que depois de tanto tempo, 
q. ordenei se aprontassem, ainda o nam tenhão feito; pro-
ceda Vm.®8 contra os seus soldados, q. imediatam.4® se nam 
fardarem sem atençam aos motivos que na sua me repre-
senta, q. todos se devem desprezar nesta ocaziam, em q. se 
faz indispensável o defender este Estado, e servir a S. Mag.®. 

Pico siente no mais q. Vm.°® me refere, e eu me lembrarei 
de acautellar semelhantes procedimentos. D.8 g.® a Vm.c®. 
S. Paulo a 8 de Janeyro de 1777 / / 

Martim Lopes Lobo de Saldanha / / Sr. Cap.m Antonio 
Luiz de Moraes Pisarro / / 

P.a o Cap.m Jozé Correya Lemes Marzagam. 
= , em Taubaté. 

Em reposta da carta de Vm.®® de 6 do corrente mez sou 
a dizer-lhe, q. hé verdade, q. Jozé Montr.° de Andrade, se 
acha provido em Alferes de Infantr.8; e q. Vm.®® deve encher 


